
Càmara MuniciPal
Pedrinhas /SE

Dispensa no 06 12025

ÜBJETO CONTRATADO
para Càmara

acl longo da



ESTADO DE SERGIPE

CASA LEGISLATIVA VEREADOR

anõÂroóioNrEs Do NAScIMENTo

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃo DE DEMANDA

Orgão: Câmara Municipal de Pedrinhas

ã"Épã""avel pela Demanda: presidente

1. Justificativa da necessidade da contratação

Aaquisiçãodeáguaéessencialparaoadequadofuncionamentoda
garantindo o ,rpriin"nto necessário para o trabalho na casa legislativa

2. Descrição sucinta da demanda

Câmara municiPal

Necessidade de água para o funcionamento da câmara municipar de pedrinhas, no tocante

as atividades diárias'

3. Quantidade a ser contratada

A quantidade de matérias será definida com base em consumo anteriores, a rista detarhada

será expressa em Termo de referência

4. Estimativa preliminar do valor da contratação

o varor estimado grobar e de R$ 1000 (mir reais) uma estimativa anuar baseada em valores

praticados no mercado'

6. Grau de Prioridade

Altaprioridade,considerandoqueanecessidadedosmateriais

7. Vinculação ou dePendência

Nãohácontrataçõescorrelatasnecessáriasparaasatisfaçãodestademanda'



ESTADO DE VSERGIPE
CÂMARA MUNICIPAL DE PEDIIINHAS

JUSTIFICATIVA PARA AUSENCIA ETP

Consideratrdo clue a Instrução Normativa n" 5812022

elaboração Ao É fp nas hipóteses dos incisos I, II, VII e

14.133, de202L

consiclerando que a Resoruçã o n" 0u2025 da câmara municipar de pedrinhas em seu Art 8o inciso torna

o E.I'P opcional para contração de obras, serviço, compras e locações, cujos valores se enquadrem nos

limites dos incisos I e II da i,ei 14.l33l212l, independente da forma de contratação'

considerancio que os varor dessa contratação ó demasiadamente pequeno e insuficiente para justificar a

elaboração de um estudo técnico além de economicamente inviável.

consiclerando que a demanda em questão é óbvia e insuficiente parajustificar a necessidade de um

estudo de alternativas de mercado'

om seu Art. 14 inoiso I torna facultativo a

VIII clo art.15 e clo § 7o do art. 90 da I-ei no

%Pedrinhas/SE 10 de Março de2025 \ /
$''§à,»h,*P

I)iretora clo dcpartamcnto aclministrativo



ESTADO DI.] SERGIPE

CASA LEGISLATIVA VEREADOR 
.

móal,ío FoNTES Do NAScTMENTo

TERMO DE REFERÊ,NCIA
Contratação Direta

1. DAs coNDrÇÕES GERATS DA CONTRATAÇÁO (art. 6o, xxrrl, «a:' e «i" da Lei n'

t4.13312021').

1 .1 . A presente contratação tem por^objeto a aquisição parcelada de água para càmara municipal de

Peclrinhas, possibilitando compra'"""9'{;1^1+:}111}':ff:-t:Í',t:'m:*:conttato' 
nos termos da

ff#;Tffi lx;: ::Tilffi ;;;,r*; .*i eê""i,, e stab el ecidas nc ste instrumento :

1.2. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo

10.818, de2021.

cle bem de luxo, conforme I)ecreto no

1.3. O prazo de vigência da contratação é de

,.,u urrinutura, na forÃa do artigo 105 da Lei no

ate 3L de Dezembro de 2021 contados do(a) data de

14.13312021.

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO (ATt'

ã1, irr.iro xXIrI, atinc u oí',da Lei n' 14'13312021)'

2.1. necessidade de aquisição de água miner al pataas demandas da câmara municipal de Pedrinhas'

3.DESCRIÇÃounSoLUÇÃoCoMoUMToDoCONSIDEI{ADOoCICLODEVIDA
DO OIIJETO E ESI'ECIFICAÇÃO I)ói,noou'rO «o.r ori""iso XXIII, arínea'c" e art' 40' §lu'

inciso I, da Lei n'14'13312021)

3.1. Aquisição parcelada de água por meio de dispensa de licitação'

4. REQUISITOS DA coNTRATAÇÃo (art' 6" XXIII' alínea'd" da Lei no l4'L33l2l

. Manter durante a execução do contrato toclas as condiçõcs de 
. 
funcionamento exigidas pela

legisração em vigor, em especial aqueras concernent", uã-ú.io Ambiente e Reoursos hídricos, ao

instituto Naoional Metrorogia, ,or*uri)uião ã-õ,ruriaude Industrial INMIlrRo e demais'

5. MODELO DE EXECUÇÃ, ..NTITATUAL (arts' 6o', xxIII' alínea '(e» e 40' §L" inciso

II, da Lci no 14'13312021)'

5'l.osmateriaisserãoentreguesdeformaparcelada,conformcsolicitação'

Quantidaclc v- unit
'l'otal

Item Produtos
100

01



\-

ESTADO DE SERGIPE
CASA LEGISLATIVA VEREADOR

ATTOALDO FONTES DO NASCIMENTO

g.2.l.L Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamenle registrado, e, no caso

cle sociedades por uçõ.;, acompanhado de documento de eleição de seus administradores'

8.2.2. Regularidade Fiscal e Trabalhista:

8.2.2.1. Prova de inscrição no cadastro Nacional de Pcssoa Jurídica (CNPJ);

8.2.2.3. Prova de regularidacie para com as Irazcndas Federal,llstadual e Municipal, do domicílio

ou secle do licitante
g.2.2.4, prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, mediante

apresentação do CRF - Certificado de Regularidade do FGTS;

8.2.2.5. prova de inexistência de OãUitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a

apresentação de certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - GNDT;

s. ADEQIIAÇÃO ORÇAMENTÁIuA

g.1. As despesas decorrentes da presente oontratação corerão à conta de recursos específicos

oonsignados no Orçamento do Município'

9.1.1. A contratação será atendida pela seguinte dotação:

UNIDADE ATIVIDADB }]I,BMENTO FONTE
1 500000

01001 2001 33903000

g.z. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequcntes será in«licada após aprovação da Lci

orçamentária respcctiva e liberação clos créditos correspondentes, mediarÍe apostilamento'

Podrinhas , 1 1 dc Março dc 2025

*WMT
..§l$ * hJJff\§ ,rdt qú

Alycia Lima de Sá

Diretora do departamento administrativo



t

@ffi
DA A(31JA MINERAL

o@27-5,9911
PLANILHA DE ORCAMENTO

AO INTERESSADO (A):

CAMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE PEDRINHAS/SE

Conforme solicitado, segue orçamento:

DADOS DO PROPONETE:

Razão Social: GERONIMO ANDRADE SANTOS

Nome fantasia: O REI on ÁCUn

cN PJ :456369 221 OOOL-aB

Endereço: PRAçA SÃO lose, Ne 207- BAIRRO- CENTRO PEDRINHAS'SE

CEP:49350-000 Telefone: (79) 9916-0333

ResPonsável: GERONIMO AN DRADE

E-m a i I : gctuhqa[dnd9-@liJe'ç'o ttt

Pedrinhas -SE

2025

AQUISIÇÃo DE AGUA MINERAL NATURAL GARRAFÃo, conforme descrito abaixo:

nto do valor do item'

Prazo de Entrega: Inrediato'

(ESTIMADo)

pnoouro/sERVlÇo

Rs 599,00

NATURAL GARRAFAO 20L

27 de Março



about:blank
O3lô4125, 15:1O

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NAGIONAL DA PESSOA JURíDICA

I NoME EMPRESARIAL I

I e enorutnao nNDRADE sANTos 03112682505l--"-"""-'-'-'--

lT5-"_l
I

I ;#ü:ff :ê;'.ã[io,"i"ii"t" de bebidast-"--'---

lN;;'ilà;;,;
t'-- -

- l múM-ERo-l llroGRADoURo I lZOl I l********
I Éc sno rose

m,.--_-l ffi il
I rnoenEÇo ELETRoNIco

lornoúrruonNDRADE@LrvE.coM I iiõi'gsiitoess I

t;:;'*-- "' -

i@
I srruAÇÁo oADASTRAL I I ,1410312022 

II .-rrrr
t""---

O E DE SITUAçÂO

AprovadopelalnstruçãoNormativaRFBno2'119'de06dedezembrode2022'

Emitido no dia ogto4l2o25às 15:10:39 (data e hora de Brasília). Página: 1/í

about:blank
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Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA

CNPJ:

45.636.92210001-28

NOME EMPRESARIAL:

, GERONIM0 ANDRADE SANTOS 03112682505

CAPITAL SOCIAL:

I R§S.OOO,OO (Cinco mil reais)

NÃO HÁ 1NF6RMAÇÃg DE QUADRg DE SÓC19S E ADMINISTRADSRES (QSA) NA BASE DE DADgS D0 CNPJ



P

Ç.Hf,*i.H§I#3
(7e) e e82Z-4838

PLANILHA DE ORÇAMENTO

AO INTERESSADO(A):
CAMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE PEDRINHAS/SE

Conforme solicitado, segue orçamento:

AOUTSIÇÃO DE AGUA MINERAL NATURAL GARRAFÃO' conforme descrição abaixo:

Condições de pagamento: no ato da entrega (à vista)

Prazo de entrega: imediato'

Dados do ProPonente:
R;;á;iãcial:'JoALDo cosrACARVALHo NEro' - ^ !',
Nome Fantasia: cnnünlÉó DlsrRlBUlDoRA DE AGUA E GAs

Eli"_*,t^9f 3Ê'l3t'f#JosE gLEoNANcro DA FoNSEoA, No 232 - BATRRo: cENrRo

FÉbnrúHns/sE cEP: 49.350-ooo
Telefone: (7 9) 9987 -7 141

Resoonsável: JOALDO NETO

E-mail: joaldoneto@icloud'com

Pedrinlias, SE, 18 de Março de2025'

CARVALHCI DI§TRI$IJIRORAEE AGUA E

ÇNPl; 34'986"S8?/00§2+I

VALOR TOTAL

NATURAL GARRAFÃO

do valor do item'
orçanre-nto válido até aumento ou Íêt

@TTONETO*.
CÀRVALIIO DISTRIBii;Oú DÉ ÁCUE E GÁS

§.-MAl t l iaaldonets @ içlqud'eam



Irirefox. https ://solucoes.rece ita. fazen da. gov.br/servicos/cnpjreva/Cnpjrev"'

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

rF."_l

I ENDERECo ELETRoNIco

lronrobruero@rclouD.coM I liiài'glii''zror

ffiÃoeorslruAÇÃo

NOME EMPRE§ARIAL

JOALDO CO§TA CARVALHO NETO

ÍrÚro oo ESTABÉLEcIMEN ro (NoÍME DE FANTASIA)

CARVALHO DISTRIBUIDORA DE GAS E AGUA

r Drscnrçno DA ATIVIDADE ECONOMICA PRINcIPAL

47.84-9-OO - Comércio varejista de gás liqüefeito de petróleo (GLP)

õõDrco E DEScREÃo DAS ATIvIDADES EcoNÔMlcAS sEcuNoARlAs

46.93-1-00 - comércio ataãaãÉ1ã ae mercadorias em geral, sem predominância de alimentos ou de insumos

X9.1T::#1'3:mércio varejista de mercadorias em gerat, com predominância de produtos alimentícios - supermercados

47.23-7-OO - Comércio varejista de bebidas
49.30-2-03 - Transporte rodoviário de produtos perigosos

213-5 - Empresário (lndividual)

ENI E FEI]ERATIVO RESPONSAVEL (EFR)

CEP

49.350-000

COMPLEMENTO

BAIRRO/DISTRITO

CENTRO PEDRINHAS

AprovadopelalnstruçâoNormativaRFBno2.llg,de06dedezembrode2022.

Emitido no dia o3to4t2o25 às 14:56:45 (data e hora de Brasília).

onrn on strunÇÁo CADASTRAL

0410512022

DATA DA SITUAÇÁO ESPECIAL

Página'.111

idel
0310412025, 14:59
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coMpRoVANTE DE rNSCilÇÃO E DE Slru^ÇÃo CADASTRAL

Comprovante de lnscrição e de Situação Cadastral

Cidadã0,

Confira os dados de ldentiÍicação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providenciejunto à RFB a sua atualizaÇão

cad astral.

A inÍormação sobre o porte que consta neste comprovante é a declarada pelo contribuinte.

REPÚBLICA FEDERATNA DO BRASIL

CADASTRO NACTONAL DA PESSOA JURíDICA

lü"Àihli'-"""'-^ I cADASTRAL l-'-'- - 
|| .-^. ...- | | |

I losera clEortcE cALAZANs DE JESUS

t'"'- l

lÀosorsrnrsutoouoEcAsEAcuA llME I

I lz.lzaoo . Cúe rclo varejlsta dê mêrcadorias am gerat, com predominância dê produtos allmontícios - mlnlm€rcados' 
I

I mercearias e armazóns

I 47.23-740 - comórcio vaÍojista do bebidas I

I 47.84€40 - Comórcio varejista do gás liqüofeito dê potróloo (GLP)

| 213ó - Emprosárlo (lndlvldual)

F§EfiEFõ---ffi
I ntossmnrnreoEuENEzEs I 1 14 ___l 1."-'.* t

t@-rffiffiL
l+õ.sso.ooo I laannerao IIPEDRTNHAS __1 lse I

I I | (7e) s845-80e2 
Ilr

f Emffi-ru-Ã'erõÍrn-Ã§FÍr--------
lÃriiÃ 

""-- "- I lzintoitzors

I 
Morvo DE srruAÇ^o cADÂsrML 

I

ITfm=-nr t{m-3iim-qro+-rj-?iFÉd=^r---l;;;; ' 
I

Aprovacio pela lnstrução Normativa RFB no 2.119, de 06 de dezembro de2022

Emitido no diaO3tO4l2025 às 15:07:51 (data e hora de BrasÍlia). Página: 1/1

evo,rnn [tyúilJ
A RFB agradece a sua vlsita. Para informações sobre polÍlica de privacidade e uso, ÚqueaqÚ'

Passo a p3§sqp-êIa-q.]lN&l Consullas CNPJ EstatÍsticas Parceiros Servjços cNP'l



.--- ,

Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA

' CNPJ:

'. 30.982,072t0001-42

NOME EMPRE§ARIAL:

i JOSEFA CLEONICE CALAZANS DE JESUS

: cnpmru soctAL:

, R$30.000,00 (Trinta mil reais)

ruÃo HÁ INFORMAÇÃo DE QUADRo DE sÓcl0s E ADMINISTRADoRES (QSA) NA BASE DE DADos D0 cNPJ

!
!

I

i
I

I

i

I

1

i
I
I

I
:



TRIBUNAL DE CONTA5 DA UIUIÃO

consulta consolidada de Pessoa Jurídica

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas tearizadas

diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do

resultado da consulà;d" õ.gã" ó;; de cada cadastro consultado. A informação relativa àrazáo social

da pessoa Jurídica e extraidado Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do

Brasil.

Consulta realizade- emz 0310412025 17:27:12

Pessoa Jurídica:
S*irL CEnONIMO ANDRADE SANTOS 03112682505

J: 45.636.92210001-28

I{esultados da Consulta Eletrônica:

Cadastro: Licitantes Inidôneos
Resultado da consulta: Nada Consta

Para aocssar a oerticlão original no poltal do órgãq gestgr,

o Gestor: CNJ
stro: cNIA - cadastro Nacionar de condenações cíveis por Ato de Improbidade Administrativa

lnelegibilidade
Resultado da consulta: Nada Consta

accssar a certidão original no portal do órgão g

rgão Gestor: Portal da Transparência
aãastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas

ultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gest

Gestor: Portal da TransParência
: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas

Itesultado da consulta: Nada Consta

ara accssar a ccrticlãro original no portal do órgão gestor, olique ArQtI'

obs: A consulta consolidada de pessoa juríclica visa atender aos princípin9 q9 simplificação 9 ryclolaltzaçáo
de serviços publicos digitais. Iiunclamc,to tlgut' Lei 1] 1?.9-65, a" Z: ae abril de 2014, Lei no 13'460' de 26

crc junho de2ofl,i,"ií" 13.7z6,de g <lc o,tirbr.o dc 201g, Decreto n" g.63g cre 15, de janeiro de2016.



Certidáo Online0110412025, 15:55

tl

!

PoorR luucnruo
OO ESTAU"O DE SERGIPE

CERTIDÃO IUDICIAL

NATUREZA: CÍVEL RESULTADO: NEGATIVA

IDENTIFICAÇÃO

NoME: GERONIMO ANDRADE SANTOS 031 1 2682505

Tipo de Pessoa: Jurídica

Nome Fantasia: -

CNPJ: 45, 636.9 22/ 0001 -28

cERTrFrco pARA os DEV|Dos FrNS DE DrRErro E sEGUNDo os cRtrÉntos ESTABELECIDos PELA RrsoruÇÃo N" 12112010 Do

coNSELHo NACTSNAL DE JUSTIÇA E eELA nrsoruçÃo N zilzo2z DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA Do ESTADO DE SERGIPE' QUE FORAM

ENcoNTRADos os REGrsrRos ABArxo Nos srsrErvrAs rNFoRMATtzADos DE 10 É 20 GRAUS Do PODER JuDlclÁnto oo ESTADO DE

SERGIPE EM DESFAVOR DA PESSOA ACIMA IDENTIFICADA.

NADA CONSTA

oBSERVAÇOES

"l . Certidão expedida gratuitamente e válida por 30 (trinta) dias'

2. A identiírcação da pessoa é de responsabilidade do solicitante e deve ser conferida pelo interessado/destinatário desta certidão'

3. A certidão também será negativa quando houver registro de homônimo e a individualização dos processos não puder ser feita por carência

de dados do Poder Judiciário.

4. A autenticidade desta certidão pode ser conflrmada eletronicamente no aplicativo ou site do Tribunal de Justiça do Estado de Sergipe'

s. o conteúdo desta certidão pode ser contestado eletronlcamente no aplicativo do Trlbunal de Justiça do Estado de Sergipe, durante o

período de sua validade 
!^tr^^ ^^ ^Âraio innlrrcirrp nc .e Execução Fiscal e de Falência'

6. Essa Certiclão Judicial abrange todos os processos cíveis, inclusive os de Juizados Especiais Cíveis'

concordata, Recuperação Judicial e Éxtrajuclicial de empresa, Execução Patrimonial, Família, sucessão e lnsolvência' podendo o(s) feito(s)

eventualmente listado(s) serem identifrcados por meio da nomenclatura da(s) CIasse(s)'

PROTOCOLO E AUTENTICAÇAO

certiclâo 2025.0073288 expedida automaticame nle em 0110412025 e válida aIé 011o512025'

Có<1igo de Autenticiclade no 8796'0668'1 7 96'347 5'

https://www.t1sc.j

111



0110412025, 15:49
Consulta Regulariclade do Empregador

lmprimirVoltar

##,. *H#
Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

t:
Endereço:

Validade:28103/2025 a

Certificação Número:

4s.636.922/0001-28

GERONIMO ANDRADE SANTOS

pc sAo losE 207 / cENTRo / PEDRINHAS / sE / 49350-000

26/04/202s

202503280 5 47 62862103 73

A caixa Econômica Federal, no uso da atribuição, que lhe confere o Art.

7, da Lei 8.036, i" ir-oã'maio de 1990, certifica que, nesta data, a

ilft; uiir*'iAentúicaaa encontra-se em situação regular perante o

Ér[ao de Garantia do Tempo de Servico - FGTS'

O presente Certificado não servirá de prova contra cobranÇa de

quaisquerdebitosreferentesacontribuiçõese/ouencargosdevidos,
ááàorient"s das obrigações com o FGTS'

Informação obtida em OLI04/2025 75t48:46

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta

condicionadaaverificaçãodeautenticidadenositedaCaixa:
www.caixa.gov.br

https://consulta-crf.caixa'gov'br/consultacrf/pages/consultaEnrpregador'jsf

111



SECÊETARIA DE
EsTAtrO DA FÂZEHDA

SEHGIFE
GOVERHO UO ESTADO

lnscrição Estadual:

Razão Social:

CNPJ:

Natureza Jurídica:

Atividade Econômica:

Endereço:

27.183.545-1

GERONlMO ANDRADE SANTOS-o3 1 1 2682505

45.636.92210001-28

EMPRESARIO (lNDlvlDUAL)

COMERCIO VAREJISTA DE BEBIDAS

PRACA - SAO JOSE - 207

CENTRO - PEDRINHAS - CEP:49350000

Certificamos que, até a presente data, não existem débitos contra o requerente acima qualiÍicado reÍerente a

impostos, taxâs ou mulias administratiur", ià.iãruádo à Fazenda Pública o direito de cobrar quaisquer dívidas que

venham a ser aPuradas.

certidão emitida via lnternet nos termos da portaria No 283 de 15t0212a01, válida por 30 (trinta) dias a padir da

data da emissão.

A presente cerlidão emitida em 01/04i2025 às 15:47:24, válida até 01/05/2025 deve ser conferida na lnternet

no endereço www.sefaz.se.gov.br pelo agente recebedor'

Aracaju, 1 de Abril de 2025

Autenticaçã o: 202504O1 MREPCV

01t0412025 161,47:26

cERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS ESTADUAIS N. 1860í312025

1t1



ESTADO DE SERGIPE

Prefeitura Municipal de Pedrinhas

CERTDÃO . NEGATIVA DE DÉBITOS
Certidão No

1072025

C.M.C

4244095

Em cumprimento à solicitação do requerente, com as características acima e ressalvado o direito da Fazenda Pública

Municipal pesquisar, inscrever e cobrar a qualquer tempo, as dívidas que venham a ser apuradas, cERTlFlcAMos para fins

de direito, que mandando rever os registros tributários, não constatamos a existência de débitos em nome do contribuinte'

_ CoNTRIBUINTE 

-

Código I Nome ou Razão Social
Isse'1 lcrnorutt,lo ANDRADE SANTOS 03112682505

CPF/CNPJ

45.636.92210001-28

Endereço

PRC PRACA SAO JOSE N'207

Complemento

Bairro

CENTRO

Cidade

Pedrinhas

UF
EE

Data Emissão

01t0412025

Data Validade

0110512025

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na lnternet, no endereço:

terça-feira, I de abril de2025
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
SóCiótariá da Receita Federal do.Brasil 

.

Éiõôúi'ãaória-Geral da Fazenda Nacional

CERflDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS T À OíVIOA

ATIVA DA UNÁO

Nome: GERONIMO ANDRADE SANTOS 031í2682505
CNPJ : 45.636.9221000í -28

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de

responsabilidade do suleiio passivo acima identificado que vierem a ser apuradas' é certificado que

não constam pendôncias em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria

da Receita Federat do Brasit (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da Uniáo (DAU) junto à

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN)'

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para

todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do

sujeito passivo no âmbito da RFB e da pGFN e ãbrange inclusive as contribuiçôes sociais previstas

nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11da Lei no 8.212, de 24 dejulho de 1991'

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na lnternet' nos

endereçós <http://rfb'gov'bP ou <http://www'pgfn'gov'b>'

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1'751 , de 211012014'

Emitida às 15:45ú8 do dia 01lO4t2O25 <hora e data de Brasília>.

Válida ate2$10912025.
Código de controle da certidão: EgDE'80F4'0EEE'850C
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento'



Gertificado da Condição de
M icroem Preendedor lnd ividual

Êmpresário(a)

Nome Civil
GERON IMO ANDRADE SANTOS

CPF
031 .126.825-05

CNPJ
45.636.92210001-28

Nome EmPresarial
GERONIMO ANDRADE SANTOS 031 1 2682505

GapitalSocial
5.000,00

Situação Gadastral Vigente

ATIVA

Data de Abertura
1410312022

Data da Situação Cadastral
1410312022

Endereço Comercial

CEP

49350-000

Bairro
CENTRO

Logradouro
PRACA SAO JOSE

Munícipio
PEDRINHAS

Número
207

UF

SE

Situação Atual
Enquadrado na condição de MEI

Períodos de Enquadramento como MEI

Período
1o período

lnício
1410312022

:''

"l\t*viçias§es

Forma de Atuação
Estabelecimento fixo

Ocupação PrinciPal
Comerciante independente de bebidas

Atividade PrinciPal (CNAE)

4723-7tOO - Comércio varejista de bebidas
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRJABALHISTAS

Nome: GERoNTMO ANDRADE sANTos 03rt2682505 (MATR]z E FrLrArs)
CNPJ: 45. 636.922/ 0001-28
Certi-dâo no: 19339510 /2025
Expedição: 04/04/2025, às 12:01:19
validade: 0L/70/2025 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que GERoNTMo ANDRADE sANTos O3LL26B25O5 (MATRrz E FrrrArs)
, inscrjto(a) no CNPJ sob o no 45.636.g22/OooL-2Bt NÃo coNsrA como
inadimplente no Banco Nacionaf d,e Devedores Trabalhlstas.
Certi dão emitida com base nos arts . 642-A e BB3-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescenLados pelas Leis ns.o \2.440/201-1_ e
73.461/2071, e no Ato OL/2022 da CGJT, de 2t de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em reJ.ação
a toclos os seus estabeleciment-os, aqências ou f iriais .

A aceitação desta certidão condiciona-se à verifj-cação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
fnternet (ht tp : / /www. tst. j us .br) .

Certidão emltida grat.ultamente.

INFOR},ÍAÇÃO IMPORTAIiITE
Do Banco Nacional- de Devedores Trabafhistas constam os dados
necessárlos à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acor:dos j udlciais trabalhistas, incf usive no concernente aos
recolhimentos previdenciárlos, a honorários, a custas, a
emorumentos ou a recorhimentos determinados em tei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministérj.o público do
ifrabalho, Comissão de Concitiação Prévla ou demais títulos qlle, por
clisposição legal, contiver forÇa executiva.

i lrirr :i r]ir:i (:' Íi Llqê st óíi s : (:;rtr-ltt (i t a;.i. ^ 
"j rr s . l:,':
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ESTADO DE SERGIPE

CASA LEGISLATIVA VEREADOR
AROALDO FONTES DO NASCIMENTO

JUsrrFrcATrvA DE DrspENsA DE LrcrrnçÃo

I - DO OBJETO

Tratam os presentes autos de procedimento que tem por A presente
contratação tem por objeto a aquisição parcelada de água para Câmara
municipal de Pedrinhas, possibilitando compras conforme a demanda ao
longo da vigência do contrato

rr - DA DTSPENSA DE LTCTTAçAO

A Lei Federal po t4.L33 de 01 de Abril de 2021, com o objetivo de
contratar a proposta mais vantajosa, primando pelos princípios da
legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da publicidade, da

efíciêncÍa, do interesse público, da probidade administrativa, da

igualdade, do planejamento, da transparência, da eficácia, da segregação
de funções, da motivação, da vinculação ao edital, do julgamento
objetivo, da segurança jurídica, da razoabilidade, da competitividade, da
proporcionalidade, da celeridade, da economicidade e do
desenvolvímento nacional sustentável

Entretanto, há aquisições e contratações que possuem caracterizações
específicas tornando impossíveis e/ou inviáveis as licitações nos trâmites
usuais, na ocorrência de licitações impossíveis e/ou inviáveis, a lei previu
exceções à regra, as Dispensas de Licitações e a Inexigibilidade de
Licitação. Trata-se de certame realizado sob a obediência ao estabelecido
no art. 74 e 75 da lei 14.13312021.

"Art. 75 É dispensável a licitação:

I - para contratação que envolva valores inferiores a R$ L25.45t,ts
(cento e vínte e cinco mil quatrocentos e cinquenta e um reaÍs e quinze

centavos), no caso de obras e serviços de engenharia ou de serviços de

manutenção de veículos automotores; (valor atualizado pelo Decreto
72343/2024)



ESTADO DE SERGIPE

ffiE cÂruana MUNTcTPAL DE PEDRINHAs
,}3j;11!!, Travessa Alvaro de Freitas, 06 - Centro
' ':.',: :t , Pedrinhas - §E

C, N. P.J' : 32.1 45,844 nOOí 47

Solicitação I Reserva de Dotação
ABR'U2025

SOL]CITANTE
orgâo: 01000 - oÂMARA MUNIoIPAL DE PEDRINHAS

Responsável: JOSE ARONADISSON GOIS DO NASCIMENTO

Cadastrado por: Maria Alycia Nascimento Alves

Aprovado por: Erinadja Souza Modesto

Pedido de Não
Cotação:

SD NO:

Data Reserva:

Reservado:

Processo:

Reg. de Prqo:

16 t 2025

02t04t2025

599,00

Não

cLASSTFTCAçÃO
Orgâo:

Unid. Orçamentária:

Função:

SubFunção:

Programa:

Açâo:

Nafureza de Despesa:

SubElemento:
Fonte:

Centro Custo:

Base Legal:
soLtcrÍo AUToRIZAÇÃO PARA AQUI§|ÇÃO DE

SIDADES DA CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE PEDRINHAS.

Justificativa: soLtctTo AUToRtzAÇÃo PARA AoUtStÇÃo DE AGUA MINERAL NATURAL GARRAFÃo DE 20 LlTRos PARA suPRlR AS

NECESSIDADES DA CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE PEDRINHAS.

OlOOO CÂMARA MUNICIPAL DE PEDRINHAS

01OO1 CÂMARA MUNICIPAL DE PEDRINHAS

01 Legislativa

031 Ação Legislativa

OOO8 LEGISLANDO COM CIDADANIA

2OO1 ADMINISTRAÇÃO DA CÂMARA MUNICIPAL

33S03000 Material de Consumo

33903007 Generos de Alimentaçao

15000000 Recursos náo Mnculados de lmpostos

MINERAL

FORNECEDORIPARTICIPANTE

Nome: GERONIMO ANDRADE SANTOS 031 12682505

Endereço: PC SAO JOSE

Bairro: CENTRO

E-Mail: geronimoandrade@live.com

DADOS BANCÁRIOS

Produto/§erviço

8532. AGUA MINERAL GARRAFOES DE 20 L

AGUA MINERAL GARRAFOES DE 20 L

CNPJ/CPF: 45636922000128

Compl:

Gidade: Pedrinhas

Íelefone: (79)99160-333 RG:

lr,o. l Qtd.

UND 100,00

Estimado

5,99

Totál

599,00

Valor Reservado: 599,00

_ PARECER
A despesa esttmada apresentada pela Secretaria, com saldo orçamentário suficiente disponível, no orçamento elaborado para o exercício de 2025,

conforme Fonte de recurso. Pelo exposto, entendemos que estão respeitadas as normas de gestão fiscal, estabelecidas na Lei Complementar no.

10112000, podendo ser encaminhado aos setores para as providências cabíveis.

Essa despesa foi devidamente reservada
Solicitada: 0210412025

%icitaçáodadespesa

tuJkmn*Wk
U ' ,r*roDoR Mat.72ze34

Contebilis - Desenvolvido por 3Tecnos Tecnologia / i

Aprovada A2104!2025

Página 1 dê 1



ESTADO DE SERGIPE
CASA LEGISLATIVA VEREADOR

AROALDO FONTES DO NASCIMENTO

CONTRATO no xxl2025

CONTRATO ADMINISTRATIVO No 1212025, QUE
FAZEMENTRE SI A(O) A CÂMARA MUNICIPAL
E A E,MPRESA GEITONIMO ANDRADE SANTOS

A CÂMARA MTINICIPAL DE PEDRINFIAS, pessoa jurídica de direito Público, inscrita no CNPJ:

32.745.54610001-47,localizado a Travessa Alvaro de Freitas n"06, Centro - Pedrinhas/SE doravante

denominada simplesmente CONTRATANI'E, representada pelo Sr. JOSE ARONADISSON GOIS DO

NASCIMIINTO, insorito no CPIr: 013.122.765-33, PRESIDENTE DA CAMARA MTINICIPAL,
doravante denominado CON'I'I{ATANTE, e o(a) Gerônimo Andracle Santos inscrita no CNJP no

45.636.92210001-28, sediaclo(a) na Praça São José Pedrinhas/SE, doravante designado

CONTRA'IADO(A), neste ato representada por seu sócio o senhor Gsrônimo Andrade santos inscrito
no CPF no 031J26325-05, conforme atos constitutivos da empresa, tendo em vista o que consta no

Processo e em observância às disposições da Lei no 14.133 , de 2021 , resolvem celebrar o presente Termo

de Contrato, decorrente da Dispensa de Licitação sob o n' xxl2025 mediante as cláusulas e condições

a seguir enunciadas.

1. CLÁUSULA PRIMEIIIA - OBJETO (art.9a,I e II)

1.1. O objeto do presente instrumento é o(a) A presente contratação tem por objeto a aquisição parcelada de

água para Câmara municipal de Pedrinhas, possibilitando compras conforme a demanda ao longo da

vigência do contrato, nas condições estabelecidas no Termo de Referência.

1.2. São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

1.3.1 . O Termo de Referência que embasou a contratação;

1.3.2. O Eclital de Licitação, a Autorrzaçáo de Contratação Direta e/ou o Aviso de DISPENSA

PRESIINCIAL, caso existentes ;

1.3.3. A Proposta do Contratado; e

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

1. cLÁusuLA SEGUNDA - VIGÊNCIA E l'RoRnoGAÇÃo.

2.1., O prazo de vigência da contrataçáo será até 31 de Dezembro de 2025, contados do(a) da sua

assinatura na forma dos artigos 1 06 da Lei no 14.I33 , de 2021 ,

3. CLÁUSULA TEnCEIIIA - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS
(art.92,IV, VII e XVIII)

3.1. O regime de execução contratual, o modelo de gestão, assim como os prazos e condições de

conclusão, entrega, observação e recebimento definitivo constam no Termo de Referência, anexo a este

Contrato.

4. cLÁusuLA QUAltrA - SUBCONTIIATAÇÃO
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AROALDO FONTES DO NASCIMENTO

a) o pra.zo de validade;
b) a data da emissão;
c) os dados do contrato e do órgão contratantc;
d) o período lespectivo cle execução do contrato;

e) o valor apagaÍ; e

D eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis'

5.4.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da

despesa, o pagamento ficará sobrestado até que o contratado providencie as medidas saneadoras. Nesta

hipótese, o ptazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da re.gularizaçáo da situação, não

acarretando clualquer ônus para o contratante;

5.4.5. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da

regularidade fiscal, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no

art. 68 da Lei no 14.13312021.

5.4.6. Não havendo regulaização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá

conrunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalizaçáo da regularidade fiscal quanto à inadimplência do

oontratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os

meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

5.4.7. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla

defesa.

5.4.8. [Iavendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente,ate que se

decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não rcgulaúze sua situação.

5.4.9. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

5.4.g.L lndependentemente do percentual de tributo inserido naplanilha (quando houver), no pagamento

serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

5.4,10. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar no

123, de 2006,não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele

regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de

documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei

Complementar.

s.s. ANTECIPAÇÃO DII PAGAMENTO

5.5.1. Não será permitido pagamento antecipado, parcial ou total, relativo a parcelas contratuais

vinculaclas ao fornecimento cle bens, à execução de obras ou à prestação de serviço. (Art. 145, caput, Lei

14.t3312021).

6. CLÁUSULA SEXTA - LEAJUSTE (art. 92,Y)
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8.1. O Contratado cleve cumprir todas zrs obrigações oonstantes deste Contrato, em seus anexos,

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despcsas clccorrentes cla boa e perfeita execução do

objeto, observando, ainda, as obrigações a seguit'dispostas:
8,1.1. manter prcposto acoito pola Administração no local da obra ou c1o sorviço ou do fornecimento para

reprcsentá-lo na execução do oOntrato.

ti.1.1.1, A indicação ou a manutcnção do preposto da emprcsa poclerá scr recusada pelo órgão ou

entidade, desde que dcviclamente justiÍicacla, devendo Ér emprcsa desiguar outro para o exelcício cla

atividade.
8.1.2. Atencler às detcrminações rcgularcs cmitidas pelo liscal clo coutrato ou autoridade superior (alt.

137, II);
U.1.3. Aloca1'os etnpregaclos neoossários, coln trabilitação c conheoimcnto adcquados, ao pcrlcito
cumprimcnto das cláusulas cleste contrato, forncccndo os materiais, cquipamentos, ferramcntas c

utcnsílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tconologia devcrão atender às recomendações clc

boa técnica e a legislação dc regência (nos casos em que couber);

8.1.4. Reparar, corrigil', rcmover, rcconstruir ou substituir, às suas exponsas, no total ou em partc, no

prazo fixado pelo hscal do oontrato, os scrviços oLI lornecitnentos nos quais se verificarem víci<ls,

dcl'citos ou incorrcçõcs rcsultantos da exccução do objcto contratado;

8.1.5. I{csponsabilizar-sc pclos vícios e danos dccorrentes da exeoução do objeto, bem como por toclo c

clualclucr clano causado à Aclministração ou terceiros, não reduzindo essa responsábilidade a fiscalização

ou o acolnpanhamcnto cla execução contratual pelo Contratante, clue Íicará autorizado a descontar dos

paganrentos devidos ou da garantia, caso exigicla no cdital, o valor correspondente aos danos soli'idos,

8.1.6. Não oontratar, para cxecução contratual, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou

parcntc om linha rcta, oolatcral ou por aÍinicladc, ató o toroeiro grau, clc dirigontc do contratantc ou clo

lriscal ou (icstor «lo contratt),l1os termos do artigo 48,parâgrafo itnico, cla Lci no 14.133, de 2021;

8.1.7. A emprosa contratada cloverá entrcgar ao sctor rcsponsávcl pola fiscalização do contrato, até o clia

trinta clo môs scguintc ao da prestação dos scrviços ou no ato da cntrcga do material com nota fiscal, os

scguintes documcntos: 1) prova de regularidade rclativa à Seguriclade Social; 2) certidão conjunta

rclativa aos tributos fedcrais e à Dívida Ativa da LJnião; 3) ccrtidõcs clue comprovcm a rcgularidadc

pcrante a Fazcnda Munioipal ou Distrital do domicílio ou scde do contratado; 4) Certidão dc

ltcgularidade do FG'I'S - CI{F; c 5) Ccrtidão Negativa c1e Dóbitos'frabalhistas - CND'|;
8.1.8. Itesponsabilizar-se polo cumprimento clas obrigações prcvistas cm Acordo, Convenção, Dissídio

Colctivo clc 'l'rabalho ou ccluivalentcs das categorias abrangidas pclo contrato, por todas as obrigações

trabalhistas, sociais, providenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação especílica, cujzt

inaclirnplê1cia não transfcre a responsabilidade ao Contratante (nos casos em que couber);

8.1.9. Comunioar ao Fisoal do contlato, no prazo de 24 (vintc e quatro) horas, qualquer ocorrêtrcizt

anorrnal ou acidente que so veriliclue no local dos scrviços c/ou fornecimcnto.

3.1.10. Não pcrmitir a utilização clc clualclucr trabalho do mcnor clc dczosscis anos, excoto na conclição

clc apr:cndiz puru o. maiorcs clo quatorzo anos, ncrr pcrmitir autllir.açáo do trabalho clo menor dc clczoitil

anos cln trabalho noturno, perigoso ou insalubrc;

8.1 .l I . Manter durante tocla a vigência do contrato, en"r oompatibilidade com as obrigações assumiclas,

todas as coldições exigiclas para habilitaçáo na licitação, ou para qualilicação, cxposta em processo qllc

clcu origcm ao presente oontrato;
8.1 .I 2. Guardàr sigilo sobre todas as informações obtidas em dccorrência clo cumprimento do contrato;

ti. I .1 3. Arcar com o ônus clccorrcntc dc eventual ccluívoccl no dimensionamcnto dos quantitativos dc sua

pr.oposta, inclusivc quanto aos custos variáveis dccorrcntes ctc latorcs luluros e inccrtos, dcvcrldo

"u-p1"-"ntá-los, "urn 
o prcvisto inioialmcnte cm slla proposta não seja satisfatório para o atendimcutcl
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(4) compensatória de 5% (cinco por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução
total do obieto;
10.3. A aplicação das sançõcs previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de

reparação integral do dano causado à Contratante (ar1. 156, §9")
10.4. Todas as sançõss prgvistas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa
(art. 156, §7").
10.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias

úteis, contado da data de sua intimação (art. 157)
1,0.4.2. Se a multa aplicacla e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será

descontada da garantiaprestada ou será cobrada judicialmente (ar1. 156, §8").
10.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida
administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da

comunicação enviada pela autoridade competente.
10.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a

ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput eparágrafos do art. 158

da Lei no 14.133, de 2O2l,para as penalidades de impedimento de lioitar e contratar e de declaração clc

inidoneidade para licitar ou contratar.
10.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1'):
a) a natureza e a gravidade da infração cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) os danos que dela provierem para o Contratante;
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações

dos órgãos de controle.
10.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei no 14.133, de 2021, ou em outras leis de

licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei
n" 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos atttos, observados o rito
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159)

10.8. A personalidade jurídica clo Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso

do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a préútcados atos ilícitos previstos neste Contrato ou para

provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica

serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica

sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com

o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de

análise jurídica prévia (art. 1 60)

10.9. O Contratantc deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado dadata de aplicação da

sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de

publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de

Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161)

10.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou

contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei no 14.133121.

t2. cLÁusuLA DÉCIMA SEGUNDA - DA RXTINÇÃO CONTRATUAL (art.92, XIX)

12.1. O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra

antes do prazo estipulado para tanto.
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AROALDO FONTES DO NASCIMENTO

16'1. Incumbirá à CONTRAI'ANTE providenciar a publicaçáo deste instrumento nos termos e
condições previstas na Lei no 14.13312I.

t7. CLÁUSULA DECIMA SÉTIMA - FORO (art. 92, §1')

17.1. E eleito o l'oro da Comarca de Iloquim/SE para dirimir os litígios que decorrerem da execução
deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliaçao, ôonforme art.92, §1" da Lei
no 14.133121.

Pedriúas/SE xx de xxxxxxxx de2025

IOSE N'rO
Representante legal do CONTRATANTE

Gerônimo Andrade Santos
Representante legal do CONTRATADO

'I'estemunhas:

1,.

2,



ESTADO DE SERGIPE
cÂuaru MUNTcIpAL DE pEDRTNHAs

À
ASSESSORM rUNÍ»rCA

Prezados Senhores,

Encaminhamos em anexo, para aprociação de Vossa Senhoria, Minutas de contrato
c demais peças intcrnas do processo cujo objeto é o(a) A prescntc contratação tem por objeto a
aquisição parcelada de água para Câmara municipal de Pedrinhas, possibilitando compras conforme a
dcmanda ao longo da vigência do contrato , paÍa análise e emissão de Parecer Jurídico nos termos do art.
53 da Lei 14.133, de 01 de abril de 2021.

Informamos que, caso aprovado, o presente processo , sendo tramitado na modalidade
de contratação direta assim denominada DiSI'}ENSA, com base no art.75,II, da Lei 14.133, de 0l de
abril de 2021.

Após emissão de Parecer Jurídico Próvio, solicitamos que nos seja devolvido o
presente processo para os procedimentos seguintes.

Atcnciosarncnte .

Pedrinhas (SE), 03 de Abril de 2025

[3-ú t,I\É -- P ü-ra
Maria Alycia Nascirhcnto Alvcs
AGENTE DE CONTRA'I'AÇÃO



ESTADO DE SERGIPE
CASA LEGISLATIVA VEREADOR

AROALDO FONTES DO NASCIMENTO

CONTRÂTO no 13/2025

CoNTRATO ADMIMSTRATWO N' 1212025, QUE
FAZEMENTRE SI A(O) A CÂMARA MUNICIPAL
E AEMPRESAGEROMMO ANDRADE SANTOS

A CÂMARA MTINICIPAL DE PEDRINHAS, pessoa jurídica de direito Público, inscrita no CNPJ:

32.745.54610007-4T,locatizado a Travessa Àlvaro de Freitas no06, Centro - Pedriúas/SE doravante

denominada simplesmente CONTRATANTE, representada pelo Sr. JOSE ARONADISSON GOIS DO
NASCIMENTO, inscTito no CPF: 013.122.765-33, PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL,
doravante denominado CONTRATANTE, e o(a) Gerônimo Andrade Santos inscrita no CNJP no

45.636.92210001-28, sediado(a) na Praça São José Pedriúas/SE, doravante designado

CONTRATADO(A), neste ato representada por seu sócio o senhor Gerônimo Andrade santos inscrito

no CPF n" 031.126.825-05, conforme atos constitutivos da empres4 tendo em vista o que consta no

Processo e em observância às disposições da Lei n" 14.133, de 2021, resolvem celebrar o presente

Termo de Contrato, decorrente da Dispensa de Licitação sob o no 0612025 mediante as cláusulas e

condições a segür enunciadas.

1. CLÁUSULAPRIMEIRÀ- OBJETO (arr.92,I e II)

l. I . O objeto do presente instrumento é o(a) A presente contratação tem por objeto a aquisição tlarcelada de

água para Câmara municipal de Pedrinhas, possibilitando compras conforme a demanda ao longo da

vigência do contrato, nas condições estabelecidas no Termo de Referência.

1.2. São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

I.3.1. O Termo de Referência que embasou a contrataçáo;
1.3.2. O Edital de Licitação, a Autorização de Contratação Direta e/ou o Aviso de DISPENSA
PRESENCIAL, caso existentes;
1.3.3. A Proposta do Contratado; e

1.3.4. Eventuais aÍlexos dos documentos supracitados.

I. CLÁUSULA SEGUNDA- VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO

2.1.. O prazo de vigência da contratação será até 3l de Dezembro de2025, contados do(a) da sua

assinaturana forma dos artigos 106 daLei no 14.133, de202l.

3. CLÁUSULATERCEIRA-MODELOS DE EXECUÇÃO n CrSrÃO CONTRATUAIS
(art.92,ryVIIeXVIII)

3.1. O regime de execução contratual, o modelo de gestão, assim como os prazo§ e condições de

conclusão, entreg4 observação e recebimento definitivo constam no Termo de Referênci4 anexo a este

Contrato.

4. CLÁUSULAQUARTA.SUBCONTRATAÇÃO

4. I Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

5. CLÁUSULA QUINTA- PAGAMENTO (art. 92, V e VI)

i.r,,1,

sê<



5.1. PREÇO

5. l. l. O valoÍ total da contratação é de R$ 599,00 (quinhentos e noventa e nove reais).

5.1.2. No valor acima estão inclúdas todas as despesas ordinarias diretas e indiretas decorrentes da

execução do objeto, inclusive tribuúos e/ou impostos, encaÍgos sociais, trabalhistas, preüdenciários,

fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao

cumprimento integral do objeto da contratação.

5.1.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos deüdos ao contratado

dependerão dos quantitativos de serviços/itens efetivamente prestados e/ou fomecimentos

efetivamente executados, de forma parcelada.

5-2- FORMADEPAGAMENTO

5.2.i. O pagamento será realizado através de ordem bancária para crédito em banco, agência e conta

corente indicados pelo contratado.

5.2.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constaÍ como emitida a ordem bancária para

pagamento.

5.3. PRAZO DE PAGAMENTO

5.3.1. O pagamento será efetuado no prâzo máximo de até 30 (trinta) dias, contados do recebimento

da NotaFiscalEatura.
5.3.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão contratante atestar

a execução do objeto do contrato.

5.3.3. No caso de atraso pelo Contratante, os valores deüdos ao contratado serão atualizados

monetariamente entre o termo final do pram de pagamento até a data de sua efetiva realização,

mediante aplicação do índice INPC de correção monetária,

s.4. coNDrÇÕes nB pecAMENTO

5.4.1. A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do objeto da

contratação, confoÍme disposto neste instrumento e/ou no Termo de Referência.

5.4.2. Quando houver glosa parcial do objeto, o confiatante deverá comunicar a empresa para que

emita a nota fiscal ou fatura com o valor exato dimensionado.

5.4.3. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura

apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

a) o pr€Eo de validade;

b) a data da emissão;

c) os dados do contrato e do órgão contratante;

d) o período respectivo de execução do contrato;

e) o valor apagar; e

0 eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

5.4.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatur4 ou circunstância que img9ga a liquidação

da despesa, o pagaÍnento ficará sobrestado até que o contratado proüdencie as medidas saneadoras.

Nesta Àipótes", o pr*o para pag€rmento iniciar-se-á após a comprovação da tegulaização da situação,

não acarretando qualquer ônus para o contratante;

5.4.5. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da

regularidade fiscal, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no

art.68 daLei n" L4.133/2021.

5.4.6. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá

comunicar aos órgãos íesponsárr"is pelafiscalização da regularidade fiscal quaÍrto à inadimplência do

çontratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os



meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.
5.4.7. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão
contratual nos autos do processo administraüvo correspondente, assegurada ao contratado a ampla
defesa.

5.4.8. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se

decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação.

5.4.9. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

5.4.9.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha (quando houver), no
pagâmento serão reüdos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

5.4.10. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar no

123, de 2A06, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuiSes abrangidos por

aquele regime. No entanto, o pagaÍnonto ficará condicionado à apresentação de comprovação, por
meio de doçumento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido preüsto na referida Lei
Complementar.

s.5. ANTECTPAÇÃO DE PAGAMENTO

5.5.1. Não será permitido pagamento antecipado, parcial ou total, relativo a parcelas çontratuais
vinculadas ao fomecimento de bens, à execução de obras ou à prestação de serviço. (Art. 145, caput,

Lei 74.133/202r).

6. CLÁUSULA SEXTA. REAJUSTE (ATt. 92, V)

6.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e ireajustáveis no prazo de um ano contado da data

do orçamento estimado, em l4lü3l2025.
6.2. Após o interegno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços iniciars

serão reajustados, mediante a aplicação, pelo Contratante, do indice INPC exclusivamente para as

obrigações iniciadas e conclúdas após a ocorrência da anualidade
6.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno minimo de um ano será contado a partir dos

efeitos financeiros do ultimo reajuste.
6.4. No caso de atraso ou não drvulgação do(s) indice (s) de reajustamento, o Contratante pagará ao

Contratado a importância calculada pela ultima variação conhecid4 Iiquidando a diferença

correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) indice(s) definitivo(s).
6.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s)

definitivo(s).
6.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer

forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser

determinado(s) pela legislaçâo então em vigor.
6.7. Na ausência de preüsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial,
para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
6.8. O reajuste será realizado por apostilamento.

7. CLÁUSULASÉTnAa- OBRTGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, Xr e XIv)

7.1. São obrigagões do Contratante:

7.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o

contrato e seus anexos;
7. 1.2. Receber o objeto no prazo e condições estÚelecidas no Termo de Referência;

7.1.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre ücios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto

fomecido, para que seja por ele substituÍdo, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas

expensas;
7.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo

Contratado;
7.1.5. Efetuar o pagÍrmento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no

prazo, forma e condições estúelecidos no presente Contrato;
7.1.6. Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do Contrato;

11.7. Óientificar o setor juridico municipal para adoção das medidas cabíveis quando do

descumprimento de obrigações pelo Contratado;
7.1.8. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução

do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente

protelatórios ou de nenhum interesse para aboa execução do ajuste.

Z.t.S.t. Concluída a instrução do requerimento, a Administração terá o pram de 30 (trinta) dias para

A-



decidir, admitida a pronogação motivada por igual período.
7.1.9. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração
de descumprimento de cláusulas contratuais.
7.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com
terceiros, ainda que ünculados à execução do contrato, bem çomo por qualquer dano causado a
terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

8. CLÁUSULAOTTAVA- OBRIGAÇÔESDO CONTRTIIADO (arr.92,XryXVIeXVI!

8.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato, em seus anexos,
assumindo çomo exclusivamente seus os risços e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução
do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:
8.1.1. manter preposto aceito pela Administração no local da obra ou do serviço ou do fomecimento
para representáJo na execução do contrato.
8.1.1.1. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou
enüdade, desde que deüdamente justificada, devendo a empresa desiguar outro para o exercício da
atividade.
8.1.2. Atender à» determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior (art.
137,T1);
8.1.3. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito
cumprimento das cláusulas deste contrato, fomecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e

utensílios demandados, cuja quantldade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de

boa técnica e a legislação de regência (nos casos em que couber);
8.1.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituiq iàs suas expensas, no total ou em parte, no
prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços ou fomecimentos nos quais se veriflrcarem vícios,
defeitos ou incorreções resultantes da execução do objeto contratado,
8.1.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorentes da execução do objeto, bem como por todo e

qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduándo essa responsabilidade a
fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a

descontar dos pagamentos devidos ou da garantiq c€lso exigida no edital, o valor correspondente aos

danos sofridos;
8.1.6. Nâo contratar, para execução contratual, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro
ou parente em linha ret4 colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou
do Fiscal ou Gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, daLei n' 14.133, de202l;
8.1.7. A empresa contratada deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o
dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços ou no ato da entrega do material çom nota
fiscal, os seguintes documentos: l) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão
conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a
regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão
de Regulandade do FGTS - CRF; e 5) Cerridão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;
8.1.8. Responsabilizar-sopelo cumprimento das obrigações preüstas em Acordo, Convenção, Dissídio
Coletivo de Trúalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações
trabalhistas, sociais, preüdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específic4 cuja
inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante (nos casos em que couber);
8.1.9. Comunicar ao Fisçal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorência
anormal ôu acidente que se verifique no local dos serviços e/ou fomecimento.
8.1 . I 0. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição
de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de

dezoito anos em trabalho notumo, perigoso ou insalubre;
8. 1. I l. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com Ís obrigações assumidas,

todas as condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, exposta em processo
que deu origem ao presente contrato;
8.1.12. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do

contrato;
8.1.13. Arcar com o ônus decorrente de eventual eqüvoco no dimensionaÍnento dos quantitativos de

sua propost4 inclusive quanto aos custos variâveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o
atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124,
II, d, da Lei no 14.133, de 2021.

g. cLÁusuLADÉcIMA- GARANTTADE EXECUÇÃO (art.92, Xrr e XrI!

9. 1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

10. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA
ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV)

INTRAÇÕES SANÇÔES

10.1. Curí5ltt infrugã5r .rdürinibtrêtivu, flrrô tsrrlt ô doLsi no l'+.1!2, á§2ozl7 o Cwttatodo qus:



a) der causa à inexecução parcial do contrato,

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecução total do contrato;

d) deixar de entregar a documentação exigida para o ceúame;

e) não manter apropostq salvo em deconência de fato superveniente devidamentejustificado;

0 não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando
convocado dentro do prazo de validade de suaproposta;

g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo
justificado;

h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração
falsa durante a DISPENSAPRESENCIAL ou execução do contrato;

i) fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquernatureza;

k) praticar atos ilícitos com üstas a frustrar os objetivos da contratação;

1) praticar ato lesivo preüsto no art. 5o da Lei no 12.846, de lo de agosto de 2013.
10.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes
sanções:

i) Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do çontrato, sempre que não
se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2', da Lei);

ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas b, c, d,
e, f e g do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais
grave (art. 156, §4", dal.ei);

iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratat quando praticadas as condutas descritas
nas alineas h, i, j, k e I do subitem acima deste Contrato, bem como nas alineas b, c, d, e, f e g, que
justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5", da Lei)

iv) Multa:

(l) moratória de 1%;o (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela
inadimplida, até o limite de 10 (dez) dias;

(2) moratória de lYo (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do
contrato, até o máximo de I}Yo (dez por cento) pela inobservância do prazo fixado para apresentação,
suplementação ou reposição da garantia"

(3) O atraso superipr a l0 (dez) dias autoriza a Administração a promover a rescisão do contrato
por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art.
137 da Lei n. 14.133, de 2021.

(4) compensatória de 5o/o (cinco por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de
inexecução total do objeto;
10.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclü, em hipótese alguma a obrigação de
reparação integral do dano causado à Contratante (art. 156, §9)
10.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa
(art. 156, §7).
10.4. I . Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prÍlzo de I 5 (qünze) dias
úteis, contado da data de sua intimação (art. 157)
10.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será
desçontada da garantia prestada ou será cobrada judiçialmente (art. 156, §8).
10.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida
administrativamente no prazo miiximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da
comunicação enviada pel a autoridade competente.
10.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a
ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsúo no caput e parágrafos do art. 158
da Lei no 14.133, de202l, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de
inidoneidade para Iicitar ou contratar.
I 0.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. I 56, § l"):

a) aflatt$eza e a gravidade da infração cometida;

b) as peculiaridades do caso concreto;

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) os danos que dela proüerem para o Contratante;

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme norÍnas e

orientações dos órgãos de controle.
10.7. O; atos previstos como infrações administrativas naLei no 14.133, de202l, ou em outras leis de



licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei
n" 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159)
10 8 A personalidade juridica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com
abuso do direito para facrlitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilicitos previsios neste Contrato
ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa
jurídrca serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa
jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de
direito, com o Contratado, observados, em todos os Çasos, o contraditório, a ampla defesa e a
obrigatoriedade de análisejurídica prévia (art. 160)
10.9. O Contratante deverá, no prazo máximo l5 (quinze) dias úteis, contado dadata de aplicação da
sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para flrns de
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional
de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 16l)
10. 10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n. 14.133121.

12. cLÁusuLA DÉcrMA SEGUNDA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (arr. e2, XrX)

12.1. O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra
ântes do prazo estipulado para tanto.
12.2. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo
nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da NLLC, bem como amigavelmente,
assegurados o contraditório e a ampla defesa.
12.2. L Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.
12.2.2. A alteração sooial ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará
rescisão se não restringir sua capacidade de conclür o contrato.
72.2.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica conÍatad4 deverá ser formalizado termo
aditrvo para alteração subjetiva.
12.3. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:
12.3.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
12.3.2. Relação dos pagamentosjá efetuados e ainda devidos;
12.3.3. Indenizações e multas

13. CLÁUSULA DÉCNVIA TIRCEIRA _ DOTAÇÂO ORÇAMENTÁRIA (ATt. 92, VI[)

13.1. As despesas decorrentes da presente contratação coÍrerão à conta de recursos específicos
consignados no Orçanletto deste exercício, na dotação abaixo discriminada:

I.JNIDADE ATTVIDADE ELEMEI\IfO FONTE
01001 2001 33903000 150000000

13.2. Adotaçao relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei
Orçamentária respectiva e liberação dos crédiüos correspondentes, mediante apostilamento.

14. cLÁusuLA DÉcftrA QUARTA- DOS CASOS OMTSSOS (arr. 92, rr!

14. L Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segurdo as disposições contidas na Lei
n' 14.133, de2021 e demais normas aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na
Lei n' 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e norÍnas e princípios gerais dos contratos.

15. CLÁUSULADÉCMAQUTNTA-ALTIRAÇÕES

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela drsciplina dos arts. 124 e següntes da Lei no
14.133, de 2021.

15.2. O CONTRATADO é obrigada aaceilar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25Yo (vinte e cinco por cento) do valor inicial
ahnlizado do contrato.

15.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o
limite de 25Yo (vinte e cinço por cento) do valor inicial atualizado do termo de contrato.

15.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila,

,8



dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei no 14.133, de2o2l.

CLÁUSULA DÉCTMA sExTA - PUBLICAÇÃ0

16'1' Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento nos termos e
condições preüstas na Lei no 14.133121.

11 . cLÁusuLA DÉCIIIA SÉTrMA - F,ORO (art. e2, §1")

17'1' É eleito o Foro da Comarca de Boquim/SE para dirimir os litígios que decorrerem da execução
deste Termo de Contrato que não possamier compàstos pela concili{ão, ôonforme art sz, Si; dírei
n" 14,133121.

Pedrinhas/SE 04 de Abril de 2025

,Çllryt
GOIS DO N

* t .n!.. ,t*

Representante legal do CONTRATADO

Testemunhas:

r. W's' "* NrU"

,twdfu
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. ESTADO OESERGIPE
CA§A LEGJSLATIVA VEREADOR

AROAI.DO FONTES OO NASCIIúENTO

EXTRATO DO COÍ{TRATO no t3l202'

PROCEDIMENTO
LICITATóRIO: DISPENSA
PRESENCIAL NO 0612025.
OBJETO. A presente
contratação tem por objeto a
aquisição parcelada de águapara Câmara municipal dePedrinhas, possibilítando
compras conforme a demanda
ao longo da vigência docontrato, nas condições
estabelecidas no Termo de
Referência.
CONTRATADA: Gerônimo
Andrade Santos inscrita no
CNIP no 45.636.922/ OOOL-ZB.
VALOR TOTAL: Rg S99,OO
(quinhentos e noventa e nove
reais). O valor é meramente
estimativo, de forma que os
pagamentos devidos ao
contratado dependerão dos
quantitativos de serviços/itens
efetivamente prestados e/ou
fornecimentos efetivamente
executados de forma parcelada.
VIGENCIA: O prazo de
vigência da contratação será
até 31 de Dezembro de ZO2S,
contados do(a) da sua
assinatura na forma dos artigos
106 da Lei no L4.133, deZO2L.
crAssrFrcAcÃo
oRçAMENTÁirre PARA A
DESPESA:
UO: 1000
Atividade: 2001
Elemento de Despesa:
339030000
Fonte de Recursos:
150000000
;UNDAMEnTAçÃo LEoAL: An. 7s. tnctso tI da Let nô
14.t33/2O2t.

g'
\i



sexta"feira, 4 de abril de 2025

24-Anot-N.830

EXTRATO

DtÁRto oFíctÂr D() MUN]cÍpto
P I{EFEITURA MUNICIPA[. l)E PEDRINHAS

{tlrNir ! a#
*';Ift ii,i§ *,ii'i tl tH Í,,,

r$Utm ôô Cstttrul?ô n. rr/:orF

PROCEDXHEilTO

-LICITATÔRIoI DjsPENsA
PRCSENCIÂL NA 0612025.
OBJETO. A presente
contretaç§o tcm por objeto a

:lutslçqq parcetada de- ásuaparê. 
. 
Câmâra munlcipal deFeonnnasr posslbllltandô

compras conforme a demanda
ao . tongo dâ vigêncla dosllolo, nâs condições
estabele clclas no Terfio de
Referêncla^
CONTMTADA: Gerônimo
fl.gladi santos tns(:rttâ no
!!lP n. 4s.636.922/01\0r 28.yÂlqR rorÂL: R$ see,00
(qulÍl.nentos e noventa e nove
reats), O vaÍOré memrnente
estlmativo, de forma qtJe ospagamentos devÍCos aocontratado rlepender.ão dosquantitâtivos de serv:;o:;/itens
erettvamente prestados e./outcrn:clmento.j efetivamente
:Iqc1lados d,r forma pa:írltada,
VIGENCIA: O prua:, devríencia da r:cntrataÇãr: ;erá
::é_.11 ,,* Dezembro íto zozs,contados do(a) díl sr_tô

::r"rluj,l*. na forma dor arugos

àli:8l,:"J#Jíd 33' d' 2 oit'
oRÇâ,rrEilTÁ-nrÂ PAqà A
OE§PESA:
UOr J000
Âtlvldãde, 2001

§ffifitt;, dê Dârpesâl

Fonl:ê dç
150000000

fiêr:vtrsr:;1iI

iou.l$lgtocl" t**r üÍ. ,í' trls { & u F

t)rgitalizado com CamScanner

Esta edição eRcontra-se rlo site: http:1/www.nrunicipiÍf,oÍtírie.()()rri.br/se/prefeitura/pedrinhas

Praca Heribaldo Alves de Gois Gtli:: ,í.9.:i50.0ilt\
TELEFONE: (79) 364S-í210
EMAIL: gabinete@pedrinhas.se.glov.l;i,
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